FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE
Departamento de Administração
Comissão Permanente de Licitação

NOTA TÉCNICA Nº ___/2020/CPL/FUNASA 
PROCESSO Nº 25100.000.191/2020-64
INTERESSADO: CGMTI

À Coordenação Geral de Recursos Logísticos

INTRODUÇÃO
1.1. Trata-se o presente de licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de serviços de tecnologia da informação e comunicação, no que diz respeito à solução integrada de segurança para proteção de estações de trabalho (“Endpoint”), gateway de e-mails (antispam), com serviços de suporte técnico e atualização, serviço de migração e serviço de treinamento para atender às necessidades da Funasa e licenciamento de solução de prevenção contra vazamento de dados para 3.560 usuários, com serviços de implantação, configuração, treinamento e documentação, ambos pelo período de 36 (trinta e seis) meses, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos;

PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO
[bookmark: _GoBack]Em 20/10/2020 o senhor Igor Xavier Homar, brasileiro, casado, advogado, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Subseção de Goiás, sob o nº 30.111, portador do CPF/MF nº 019.419.151-67, com endereço profissional estabelecido à Rua Surubim, nº 577, CJ. 182/183, Brooklin, São Paulo-SP, apresentou peça impugnatória ao Pregão Eletrônico nº 16/2020. Acontece que tal pedido, além de alguns questionamentos, levaram a suspensão do referido certame, que foi publicada no DOU de 23/10/2020 e alterações no Termo de Referência, atendendo aos questionamentos e impugnações. Ora, se foram realizadas as alterações a única resposta possível ao pedido de impugnação seria: “Foram realizadas alterações”. Desta forma, após a reabertura com prazo, como manda a lei, foi colocado no comprasnet o seguinte aviso aos licitantes:
“SENHORES LICITANTES, A SUSPENSÃO DO CERTAME DEU-SE DEVIDO À QUESTIONAMENTOS E IMPUGNAÇÕES. OCORRE QUE FORAM REALIZADAS ALTERAÇÕES NO TERMO DE REFERÊNCIA E POR ESSE MOTIVO NÃO FORAM COLOCADAS NO COMPRASNET AS PEÇAS, JÁ QUE A PRÓPRIA ALTERAÇÃO É A RESPOSTA AO PEDIDO. CASO ALGUM LICITANTE QUEIRA TOMAR CONHECIMENTO DO TEOR DAS IMPUGNAÇÕES, BASTA ENVIAR E-MAIL PARA CPL@FUNASA.GOV.BR”
Ainda assim foi respondido, por e-mail, aos licitantes que enviaram questionamentos e ao licitante que enviou a impugnação que as alterações foram realizadas e caso persistisse qualquer dúvida ou inconformidade, como o prazo havia sido reaberto, deveriam ser apresentados novos questionamentos ou impugnações.
Mesmo assim, em nova peça impugnatória, o mesmo sr. Igor alega falta de publicidade. Portanto foi postada no comprasnet a referida impugnação com data de 20/10 e colocado o aviso seguinte aos licitantes:
“A PEÇA IMPUGNATÓRIA ADICIONADA AQUI NA DATA DE HOJE, ÀS 10:50 HS REFERE-SE À IMPUGNAÇÃO APRESENTADA ANTES DA ALTERAÇÃO DO TR. OCORRE QUE MESMO TENDO SIDO ALTERADO O TR, ATENDENDO ASSIM AOS PEDIDOS CONSTANTES DA IMPUGNAÇÃO, TER RESPONDIDO POR E-MAIL AO LICITANTE E AINDA TER COLOCADO AVISO AQUI DE QUE SERIA DISPONIBILIZADA AOS LICITANTES QUE DESEJASSEM, FOI OBJETO DE NOVA IMPUGNAÇÃO, ALEGANDO FALTA DE PUBLICIDADE. DESTA MANEIRA PUBLICO A PEÇA PARA QUE CONSTE NA RESPOSTA DO NOVO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO”.


CONCLUSÃO
Desta forma resta atendido o pedido do Sr. Igor.

Atenciosamente,


Carmen Lúcia Bairros dos Santos
Presidente da Comissão Permanente de Licitações
